
Critérios adicionais definidos pela Agência Portuguesa do Ambiente 

A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias abrangidas pelo n.º 3 do artigo 1.º da Lei 

n.º 97/88, de 17 de agosto, a nível do domínio público hídrico, deverá obedecer aos seguintes 

critérios adicionais: 

1 -  Para as áreas de intervenção dos Planos de Ordenamento da Orla Costeira e dos Planos de 

Ordenamento de Estuários estabelece-se que: 

a) Os sistemas de informação publicitária devem ser integrados na construção, 

em placards adossados às fachadas, por pintura da cobertura, dos toldos ou 

ainda por sistemas amovíveis ligeiros, como faixas, bandeiras; 

b) Os sistemas de informação publicitária não devem afetar a sinalização e a 

informação a utentes e banhistas, referentes às condições de risco, segurança, 

assistência e qualidade das águas balneares. 

 


